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SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Procesho ng 13154.000055/91-82

Sessaio de 2 23 de setembro de J993	 ACORDO N2 203-00_733
Recurso noa 90.069
Recorrente: FILORAMA IDUSTRIA E COMERCIO DE RAFIA LTDA.
Recorrida a DEtEM soLmnum - thh

IPI - Restabelecimente de Incentivos Fiscáis,
ApIticarnie	 a fatos preteritos	 lei	 posterior
reg '1 be .1 C.+ C•detra de a.	 I r	 vos	 Ii. S

extintos devido á incidencia do ártigo 41,
naragrafo le dos A.D.P.T. da CE/88, desde chie , a
norma revigoradora contenha efeitos retroativos,
expressamento. Exigüncia fiscal cancolada. Recurso
provido parcialmente.

Uislos, relatados e discárfidos os presentes autos
de recurso intorpostn por FILORAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE RAFIA
LTDA.

ACORDAM oh Membros da Terceira C8mara do Segundo
Conselho de Contrilmiintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso. ~ente o Conhelheire SEDASTIAD
BORGES TelINJARY,

Sala das Sessffes, em 2 de In...Lembro de 1993.
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Part:1ciparaM. ainda, do presente iolgáHohto, oh	 Coner4heiroh
RICARDO LEITE RODRI8UFS, MARTA THEREZA VASCONCELIDS DE: 15LAEIDA,
MAURO WASILEMSKI, SERGIO efhhhIÁSIEFF e CE.LSO ARPEIO 	 LI!...m0A
GALIAJOCI.
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o, tir SEGUNDO CONSELHO DP CONTRMUINTES„..(0.
PPOCCSSO no	 13154.000055/91~02

Recurso No 2	 90.069
Acóra Np:	 203~00.733
Recorrente:	 FILORAMA /NDUSTR/A E COMERCIO DE RÁFIA LTDA.

PELA 1. ORIO

For bem descrever os -Patês, adoto e leio em sess4o
o relatório que comp'êe a Decis'So de fls. 2.6/32, onde a aut.(3ridade
julgadora de primeira instância decidiu pela procedência do
crédito tributArio, assim ementando sua deci~r

"A 1sen0o do imposto incidente sebre a pelicula
de polietileno em tirae e em lerma tubular somente
vigorou até 00.10.70. Estes produtos passaram a
sofrer incidência na salda do estabolecimente
fabricante a partir de 05.10.70.

AÇMO FISCAL.. WOCEDEN1E,"

Irresignada, a Recorrente interpds Recarao de fls.
41/41, alegando que o restabelecimento da isenv?No, com etelto
retroativo a 05.10.90, tornou insubsistente . o auto de anfrago.
Insurge-se centra a deciso recorrida, pleiteando sua reforma,
bem como que. a DRF-Salvador proceda o imediato ressarcimente dos
créditos desde o inicio rcz~i.dos pela Rocerrente atualizados
monetariamente n4 data de SUA efetivai,2o, sendo certo que seu.
pedido de cancelamento do auto de intra0o vem, agora, exorado,
nos arts. lp, inciso VII, e 29 da Lei no 9.102, de 0S-01-92.

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso em prazo, dele conheço [Jon4ue eenne a5
condlOes de admispibilidade.

Como se depreende do naLrtório supra, bem assim da
deedislio recorrida, a exigencia em apreço foi formulada E.ffe proce-
dimento llecalizatório regular, vez que há Opoca de seu início,
OU soja em 07,05,91 (tl. 01) e . ainda ate a decis;Xo monocrática
datada de 25.09,91 (fls. 25/32), o credito tributário estaria
legitimado com suporte na revoga0o da isençWo determanada no
artigo 41, parágrafo 12 da AnCT da CF/00, isen0o esta de que
gozou o produto pelicala de polietileno ate 04.10.90, por força
do dispoto nos ar -t 	 ip c, 2g do O. I._ no 1.276/73.

Todavia, ne curso deste processo. o Orgo tribu-
tarste, ateaves da Lei no C.402, de 0B.01.92. restabelecem
indmeros incentivos fiscais, dentre os quais o produto objeto
desta autuaçWo, assim dispondro[

"Ar t.	 lp - Bãe restabelecidos os 	 seguintes
incentivon -rascais::
..,....,—,...„„„„„.„.„..„„„...„.........
VII -- Isen0o do jmposto sobre produto indus-
trializ glors incidente sobre pelicula de polieti-
leno, com a respectiva manutenc:Jo e utiliza0o do
crédito do imposto relativo aos 1MSUM05 empregados
na eue industriKli7aç4o, de, que tratam os ara
tígos 12 e 2g do Doet gto Lei n2 1-716 de ig de
junho de 1973,
,.„„,„„„..„„„....„.„..„..................
Art. 22 - Os efeitns do disposto no artigo an-
terior retroagem a 05 de outubro de 1990".

O	 nosso sistema jurldico tem por	 regra	 a
irretroatividade das 1. pi5 O a retroatividade a excec[To,
preservando-se, distante, de um lado a segurança jurídica com a
garantia da estabilidade das relaOes jurídicas jA constituídas,
e a justiça de outro, com a possibilidade excepcional da
metreatividade, u nos rasos extremos em que esta se mostre como
fórmula imlispensAvel para evitar- graves injustiças" Cin Termos
do Direito Tributário - pg, 155 - Edit.RVT - De; Hugo de Dralaç
Machado),

indubitavelmente eete é o case dos autos, vez que
injustiça maior seria n',lo reconhecer o restabelecimçoto da asem-
c2Ce de produto em apreçe„ reconhecido pelo próprio poder tribu-
tante e credor netes autos, e que pese o retardamento na
expedi0o da norma em evid2ncia (Lei S.407/92)„
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Fmboréx reconhecendo que neseo direito positive, e
C) Direito Tributario em particular, consagre, como regra, a
irtetroatividado das leis, noeso Cédige Tributaritto, porém, esta-
beleiten algumas excesséOs, em seu artigo 106„ dentre elae, a
aplicaçãO r~ativa da lei ir :1 ao ato r12Ce det'ázAtitvamente
julg~ este é o caso dos autos, no meu entendimento.

toem, neste particular, dou provimento ao recereo,
para abolir a exiOncía do principal e seus consectArios, vez que
com o advento da Lei no 3, q02/92, restabeleceu-se o favor fiscal,
do qual gozara a Recorrente.

Em contrapartida, nã•cp vejo niimi provir o recurso
no sou segundo pedido, relativamente ao ressarciamento dos cré-
ditos a qup faria ill5 a Recorrente deverA, pois, S2 ler o caso,
p1ic~-1 .os nas viae p~as„

tt: o meu voto.

Sala das Sessees, em 23 de setembro de 1993.
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